
 
Município de Águas de Lindóia 

Secretaria Municipal de Administração 

Departamento de Compras e Licitações 
 

1 
 

PROCESSO N.º 119/2025 

EDITAL N.º 062/2025 

PREGÃO ELETRONICO N.º 050/2025  

EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP. 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDOIA - SP, realizará 

licitação, conforme modalidade, forma, critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro 

abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3837/2023, Decreto Municipal nº 

3888/2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico 

Apresentação de Proposta 
De 09/10/2025 às 09h  

Até 30/10/2025 às 09h (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 30/10/2025 às 09:30h (horário de Brasília) 

Pregoeiro(a) SR.(A) CRISTIANE BRAZ DALONSO ALVES 

Critério de Julgamento  Menor Preço por Item           

Modo de Disputa  Aberto            

Intervalo mínimo de diferença de 

valores ou percentuais entre os 

lances 

R$ 0,01 (um centavo) / 02 (duas) casas decimais 

(incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta) 

Benefícios ME/EPP  Sim. Vide condições no Edital e Termo de Referência 

Permitida a participação de 

consórcio 
 Sim (TC-002009.989.25-2 e TC-002019.989.25-0.) 

Garantia de proposta  

(art. 58 da Lei 14.133/2021) 
 Não 

Valor Estimado da Contratação 
ORÇAMENTO SIGILOSO (ART. 24 DA LEI 

14.133/2021). 

Sistema Eletrônico 
Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC  

www.bnc.org.br 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: G

E
R

A
LD

O
 M

A
N

T
O

V
A

N
I F

IL
H

O
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//a

gu
as

de
lin

do
ia

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/D

D
C

73
1D

D
E

4B
84

17
78

39
A

64
00

B
F

3B
9C

C
4

http://www.bnc.org.br/


 
Município de Águas de Lindóia 

Secretaria Municipal de Administração 

Departamento de Compras e Licitações 
 

2 
 

Locais em que serão divulgadas 

informações sobre o certame 
www.bnc.org.br ; www.aguasdelindoia.sp.gov.br/licitacao 

Pedidos de esclarecimentos e 

impugnações 
Via plataforma de pregão eletrônico www.bnc.org.br 

Acesso aos Regulamentos 

Municipais de acordo com o 

COMUNICADO GP n° 003/2024 

– TCE/SP 

https://www.aguasdelindoia.sp.gov.br/licitacao  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços visando a Aquisição de diversos 

materiais de escritório e papelaria, com entregas parceladas visando atender o Almoxarifado da 

Secretaria Municipal de Administração, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo III deste edital. 

1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida em 

lotes ou em item, o licitante poderá participar em quantos lotes/itens forem de seu interesse, devendo 

oferecer proposta para todos os itens que compõem o lote escolhido. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇO 

2.1. As regras referentes a eventuais órgãos participantes, bem como a possibilidades de futuras 

adesões, se for o caso, constarão na minuta de Ata de Registro de Preços conforme Anexo II deste 

edital. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Somente poderão participar desta licitação MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE – EPP e MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – MEI, nos termos da 

Lei Federal Nº 123/2016, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Nº 147/2014, do 

ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação, autorizadas na forma da lei, que preencherem as 

condições de habilitação constantes deste Edital, desde que possuam cadastramento junto a Bolsa 

Nacional de Compras (www.bnc.org.br). Segue transcrição do artigo 4º da Lei 14.133/21: 
 

“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são 

aplicadas: 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: G

E
R

A
LD

O
 M

A
N

T
O

V
A

N
I F

IL
H

O
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//a

gu
as

de
lin

do
ia

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/D

D
C

73
1D

D
E

4B
84

17
78

39
A

64
00

B
F

3B
9C

C
4

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
https://www.aguasdelindoia.sp.gov.br/licitacao
http://www.bnc.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42


 
Município de Águas de Lindóia 

Secretaria Municipal de Administração 

Departamento de Compras e Licitações 
 

3 
 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 

serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às 

licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou 

entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na 

licitação. 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 

considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos 

nos §§ 1º e 2º deste artigo.” 

3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico da www.bnc.org.br, através de manifestação de operador formalmente designado. 

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros a: 

3.4.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.4.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 

3.4.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 

a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

3.5. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da “www.bnc.org.br”, utilizar o 

suporte técnico através do telefone (42) 3026-4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou 

pelo e-mail contato@bnc.org.br. 
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3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.8.1. será aplicado os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrados 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8.2. O(s) item(ns) e lote(s) de valor(es) estimado(s) até R$ 80 mil e aquele(s) relacionado(s) a 

aquisição de bem(ns) de natureza divisível, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 

serão exclusivos à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme disposição 

no Termo de Referência. 

3.9. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a 

participação do licitante: 

3.9.1.  que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.9.2.  agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 

3.9.3.  entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, 

atuando nessa condição; 

3.9.4.  reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital.  

3.9.5. Em cumprimento ao disposto na Lei Municipal nº 3.568/2025, que “veda a nomeação em 

cargo, emprego, ou função pública municipal, bem como a prestação de serviços ou participação em 

licitação no âmbito da Administração Direta e Indireta, por pessoas condenadas por maus-tratos a 

animais”, ficam impedidas de participar desta licitação: 

I – Pessoas físicas que tenham sido condenadas, com trânsito em julgado, por crimes tipificados 

como maus-tratos a animais, previstos na legislação penal brasileira; e 

II – Pessoas jurídicas que possuam em seu quadro societário, de administração ou de direção 

(sócios, proprietários ou administradores), pessoa física condenada, com trânsito em julgado, por 

crimes tipificados como maus-tratos a animais, previstos na legislação penal brasileira; 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
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4.2.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.2.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

4.2.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no preâmbulo 

do edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do 

quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021 e neste Edital. 

4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

4.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente 

após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.6. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 

percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.6.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, se o sistema assim permitir, sendo vedado valor 

superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.7.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos, conforme o caso: 
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5.1.1. valor unitário e total do item/lote; 

5.1.2. quantidade; 

5.1.3. marca, fabricante (não se aplica a serviço). 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo se 

devidamente expresso no Termo de Referência. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto, de acordo com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável 

por quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. O licitante tem a oportunidade de cancelar o seu 

próprio lance uma única vez por item/lote. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente (art. 

17 e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua apresentação. 

 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro em 

sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

edital. 

 
1 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no 

preâmbulo deste edital. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, 

conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do 

preâmbulo deste edital. 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço ou maior desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12, poderão os 

licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  
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6.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, conforme o 

caso.  

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do órgão promotor 

da licitação e do sistema do pregão. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 6.18 a 6.18.4 não serão levados em consideração quando 

o valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos 

termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

6.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
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6.19.1. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe o lote, 

serão observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

6.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação excepcional a 

ser indicada no Termo de Referência.  

6.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.21. Se necessário, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste edital e já apresentados, prazo esse que é o mesmo para apresentação dos 

documentos de habilitação conforme disposto no item 8.5.  

6.21.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.21.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após o envio da proposta readequada, amostras (quando for o caso) e dos documentos de 

habilitação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro verificará 

se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.9 do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/. 
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7.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o disposto neste edital. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, neste 

caso, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante 

ultrapassa o valor da proposta e que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

7.7. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela 

licitante quando da apresentação de sua proposta readequada. Se houver indícios de inexequibilidade 

da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.10.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.10.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 
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7.10.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os 

documentos previstos no Anexo I deste edital.  

8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como 

válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

8.4. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato/ata de registro de preços, deverá apresentar toda documentação de 

habilitação de ambos os estabelecimentos. 

8.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.6. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, juntamente com a proposta 

readequada conforme disposto no item 6.21, se solicitada. 

8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 

14.133/2021 para: 

8.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

8.8. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.8.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, 

de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica 

autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, 

diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada 

inclusão posterior de documentos.   

8.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato/ata de registro de preços, porém, será 
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obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda 

que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  

8.10.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação 

com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

8.10.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos 

licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

8.10.3. Os documentos encaminhados e assinados digitalmente a partir de sistema informatizado 

possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da assinatura manuscrita 

reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os respectivos 

arquivos para validação, se for o caso. 

8.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será 

habilitado e declarado vencedor do certame. 

8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, prorrogável uma única vez por igual período, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  

9.1.1. Juntamente com a Ata de Registro de Preços, a empresa deverá apresentar os Termos de 

Ciência e Notificação, conforme artigo 2º, inciso III, das Instruções nº 01/2020, acrescido pela 

Resolução nº 11/2021. 

9.1.2. Apresentar ainda o comprovante de cadastro no CadTCESP nos termos da Resolução 21/2022 

do TCE-SP. 

9.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada eletronicamente no padrão da infraestrutura de 

chaves públicas brasileira - ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico disponibilizado pelo órgão 

promotor da licitante. 

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.4. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no 

sítio eletrônico do órgão promotor da licitação. 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 

licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 

na licitação e dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes quando o licitante vencedor não assinar a ata 

de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou quando houver o 

cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses legalmente admitidas. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e 

observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

11.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo mínimo de 10 (dez) 

minutos, sob pena de preclusão; 

11.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo 

sistema; 

11.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo sistema, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que 

poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato/ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a 

documentação visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas 

empresas; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato/ata de registro de preços, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do 

licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.3.1. para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%. 
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12.3.2. para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% 

a 30%. 

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato/ata de registro de preços, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso.  

12.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

12.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ao município. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 

através do próprio sistema eletrônico do pregão ou pelo e-mail indicado no quadro constante no 

preâmbulo deste edital. 

13.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico 

oficial do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do corrente 

exercício:  

SECRETARIA Cód. Órgão/ 

Unidade Executora 

Programa de 

Trabalho 

Elemento de 

Despesa 

Fonte de 

Recurso 

GABINETE DO PREFEITO 
02.01.01 04.122.0001.2001 

 

3.3.90.30.00 
1 

COORDENADORIA DE 

DEFESA CIVIL 

 

02.01.04 
06.182.0004.2083 

 

 

3.3.90.30.00 1 

FUNDO SOCIAL DE 

SOLIDARIEDADE 
02.01.08 08.244.0008.2077 

3.3.90.30.00 
1 

FUNDO MUN. DA 

CRIANÇA E 

ADOLECENTE 

02.01.09 
08.243.0049.2093 

08.243.0057.2104 

3.3.90.30.00 

1 

ADMINISTRAÇÃO 02.02.01 04.122.0009.2009 3.3.90.30.00 1 

FAZENDA 02.03.01 04.123.0010.2010 3.3.90.30.00 1 

JURIDICO 02.04.01 04.062.0011.2024 3.3.90.30.00 1 

TURISMO 02.05.01 23.695.0039.2025 3.3.90.30.00 1 

OBRAS E SERV URBANOS 02.06.01 15.452.0012.2044 3.3.90.30.00 1 

LIMPEZA PUBLICA 02.06.02 15.452.0012.2048 3.3.90.30.00 1 

ESTRADA E RODAGEM 02.06.03 26.782.0055.2045 3.3.90.30.00 1 

EDUCAÇÃO 02.07.01 12.122.0032.2017 3.3.90.30.00 1 

ENS.FUND. TRANSPORTE 

DE ALUNOS 
02.07.04 12.361.0046.2041 

3.3.90.30.00 
1 

SAÚDE 02.08.01 10.301.0041.2051 3.3.90.30.00 1 

SAÚDE 02.08.01 10.301.0062.2051 3.3.90.30.00 2 

SAÚDE 02.08.01 10.302.0063.2125 3.3.90.30.00 5 

ESPORTES 02.09.01 27.812.0036.2072 3.3.90.30.00 1 

ASSIST.DESENV SOCIAL 02.10.01 08.244.0028.2073 3.3.90.30.00 1 

ASSIST.DESENV SOCIAL 02.10.01 08.244.0028.2073 3.3.90.30.00 2 

ASSIST.DESENV SOCIAL 
02.10.01 08.244.0028.2073 

3.3.90.30.00 5 
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AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
02.11.01 18.541.0015.2079 

3.3.90.30.00 
1 

TRANSPORTE E 

MOBILIDADE 
02.12.01 26.453.0071.2119 

3.3.90.30.00 
1 

SEGURANÇA E DEFESA 

SOCIAL (GUARDA 

MUNICIPAL) 

02.13.01 06.181.0005.2084 

3.3.90.30.00 

1 

DIRETORIA DE TRÂNSITO 

(RECURSO VINCULADO)  
02.13.02 15.452.0043.2098 

3.3.90.30.00 
1 

SEGURANÇA E DEFESA 

SOCIAL 
02.13.02 15.452.0054.2080 

3.3.90.30.00 
1 

   

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no sítio oficial www.aguasdelindoia.sp.gov.br e na plataforma eletrônico do pregão. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Documentos de Habilitação  

ANEXO II - Minuta do Contrato/Ata de registro de preços e Termo de Ciência e Notificação 

ANEXO III - Termo de Referência 

 

Águas de Lindoia, 02 de outubro de 2.025. 

 

 

_____________________________ 

Geraldo Mantovani Filho  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os 

casos de documentos expressamente consolidados. 

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

c)  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual;  

c.1) Obs. não se aplica no caso de contratação de serviço;  

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, 

relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;  

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito 

de Negativa. 

 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante de acordo 

com o Art. 69, II da lei 14.133 de 2.021 válida e/ou no caso de não possuir data de validade emitida 

a no máximo 90 (noventa) dias. 
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4. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I – A, elaborada 

em papel timbrado, atestando que:  

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 

7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor 

da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do 

contrato/ata de registro de preços serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. 

Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível 

em www.aguasdelindoia.sp.gov.br   

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato/ata de registro de preços deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 

judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 

condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, 

cujos termos declara conhecer na íntegra; 

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.9 do edital; 

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do contrato/ata de registro de preços, não podendo divulgar, revelar, 

produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser 

por força de obrigação legal ou regulatória. 

k) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
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nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

l) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.  

m) Para fins de atendimento ao disposto na Lei Municipal nº 3.568/2025, declara-se que os 

sócios, proprietários ou administradores da empresa não foram condenados, com 

sentença transitada em julgado, por crimes relacionados a maus-tratos contra animais. A 

vedação estabelecida nessa lei deve vigorar pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir 

do cumprimento integral da pena imposta na condenação. 

 

5. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Será permitida a participação de empresas em consórcio, sujeita às seguintes regras:  

 

a) As empresas consorciadas apresentarão junto aos documentos de Habilitação instrumento público 

ou particular de compromisso de constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa 

líder, que será responsável principal, perante o Município de Águas de Lindoia/SP, pelos atos praticados 

pelo Consórcio, sem prejuízo da responsabilidade solidária estabelecida na alínea “d”. Por meio do 

referido instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação;  

 

b) Apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à 

qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira, à regularidade fiscal e à regularidade 

trabalhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico-financeiros, estes 

últimos na proporção da respectiva participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixados 

neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico-financeira (se houver). Não será admitida, 

contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico-

financeira; TC- 016225.989.23-5 e outros (TCESP) 

 

c) As empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por intermédio de 

mais de um consórcio; 

 

d) As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase da licitação quanto na da execução contratual;  

 

e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro antes 

da celebração do ajuste contratual decorrente da licitação.  
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f) A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada pelo 

município de Águas de Lindóia e será condicionada à comprovação de que a empresa 

substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para habilitação jurídica e de regularidades fiscal, 

social e trabalhista, além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, os quantitativos 

originários para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-

financeira apresentados à ocasião do certame.  

 

g) O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará no não credenciamento da 

licitante consorciada ou não. 
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ANEXO I – A 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Ref.: PROCESSO N.º      /      - PREGÃO ELETRÔNICO Nº      /      

     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu representante legal abaixo 

identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 

7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor 

da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do 

contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja 

encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em 

www.aguasdelindoia.sp.gov.br   

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador 

de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, 

cujos termos declara conhecer na íntegra; 

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.9 do edital; 
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j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória. 

k) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

l) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.  

m) Para fins de atendimento ao disposto na Lei Municipal nº 3.568/2025, declara-se que os 

sócios, proprietários ou administradores da empresa não foram condenados, com 

sentença transitada em julgado, por crimes relacionados a maus-tratos contra animais. A 

vedação estabelecida nessa lei deve vigorar pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir 

do cumprimento integral da pena imposta na condenação. 

 

     ,       de       de      . 

_________________  

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 
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PROCESSO N.º 119/2025 

EDITAL N.º 062/2025 

PREGÃO ELETRONICO N.º 050/2025  

 

ANEXO II -A - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXX, nº 

XXXXXX, XXXXXXXXXXX, CEP XXXXX-XXXX XXXXX/SP., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

XX.XXXX.XXXX/0001-XX, neste ato representada por XXXXXXXXXXXXX, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº XX, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133/2021, no Decreto Municipal nº 3837/2023, Decreto Municipal nº 3888/2023, aplicando, no que 

couber, subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços visando a Aquisição de diversos 

materiais de escritório e papelaria, com entregas parceladas visando atender o Almoxarifado da 

Secretaria Municipal de Administração, pelo período de 12 (doze) meses, especificado(s) no(s) 

Termo de Referência, anexo do edital da licitação indicada no preâmbulo, que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quantidade Valor Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

        

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo ao 

processo de licitação. 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDOIA. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

OU  

 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos participantes do registro de preços: 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo do 

município de Águas de Lindoia que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os requisitos determinados no §2º do 

art. 86 da Lei 14.133/2021. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos/ata de registro de preços ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei nº 

14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86. 

4.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

6. PRAZO DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato/ata de registro de preços. 
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6.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver glosa 

parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com 

o valor exato dimensionado. 

7.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

7.4. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  

7.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato/ata de registro de preços, caso o contratado não regularize sua 

situação.   

7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.10 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

8.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 

assinatura, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que as condições e o 

preço permanecem vantajosos. 

8.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

8.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

8.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.1.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

8.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

8.4. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 

de atendimento pelo signatário da ata. 

8.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 8.4 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

8.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

8.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 13. 

8.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

8.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

8.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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9. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.1.3. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro 

respeitada a contagem da anualidade e a variação do IPCA acumulado no período de 12 meses a 

contar da proposta. 

 

10. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

10.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

10.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

10.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

10.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

10.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

10.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, na legislação aplicável e neste edital. 
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10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

10.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

10.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 10.2 e no item 10.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

10.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

11.1. São obrigações do Contratante: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo DETENTOR DA ATA, de acordo 

com o contrato/ata de registro de preços e seus anexos; 

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto 

Municipal nº 3889/2023; 

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/ata de registro de preços e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou 

prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato/ata de registro 

de preços; 

11.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato/ata de 

registro de preços; 

11.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente contrato/ata de registro de preços, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.1.9. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 
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11.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato/ata de registro de preços, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

12. OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. O DETENTOR DA ATA deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento, em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato/ata de registro de preços. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa 

poderá ser recusada desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato/ata de registro de preços ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

12.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato/ata de registro de preços trato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

12.7. Não contratar, durante a vigência do contrato/ata de registro de preços, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato/ata de registro de preços, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

12.8. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato/ata de registro de preços, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o 

proponente possuir domicílio ou sede no município; 
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b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

12.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato/ata de registro de preços, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

12.10. Comunicar ao Fiscal do contrato/ata de registro de preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

12.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

12.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato/ata de registro de preços; 

12.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.17. Manter durante toda a vigência do instrumento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

12.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

12.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato/ata de registro de preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

12.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento; 
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12.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

13. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

13.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

13.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

13.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, ou 

13.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 13.1 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

13.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

13.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

13.4.1. Por razão de interesse público; 

13.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

13.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades 

de: 

14.2.  Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

14.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

14.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei) 

14.5. Multa: 
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14.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a 

promover o cancelamento da ata de registro por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas. 

14.5.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de 

inexecução total do objeto. 

14.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração. 

14.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

14.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

14.10. As Sanções de Impedimento de Licitar e contratar e declaração de Inidoneidade para Licitar ou 

Contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Nº 14.133/21. 

14.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

14.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

14.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 14.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
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15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

15.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes, se for o caso. 

 

XXXXXXXXXXXXXXX, ..... de ..... de ...... 

 

Assinaturas 

 

➢ Representante legal do órgão gerenciador 

➢ Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO II – B - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - (Contratos E 

ADITAMENTOS)  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDOIA 

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXX 

OBJETO: XXXXXXXXXXXX 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXX 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXX 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXX 

 

Pela contratada: 

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXX 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXX 

 

LOCAL e DATA: Águas de Lindoia, XX de XXXXXXXX de 2.025 

 

 

XXXXXXXXXXX  

Prefeito Municipal 

 

 

Secretário(a) 

 

 

Contratado 
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ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - Objeto:   Registro de preços visando a Aquisição de diversos materiais de escritório e 

papelaria, com entregas parceladas visando atender o Almoxarifado da Secretaria Municipal de 

Administração, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

 

ITEM QTDE  UNIT DESCRIÇÃO 

1 80 UNID APONTADOR PARA LÁPIS; DE PLÁSTICO RÍGIDO; 

SIMPLES, COM DEPÓSITO; DIMENSÕES 

APROXIMADAS: COMPRIMENTO: 1,5CM, ALTURA: 

5,5CM; LARGURA: 2,5CM. 

2 50 ROLO BARBANTE - BARBANTE; DE ALGODÃO; COM 08 FIOS; 

ROLO COM NO MINIMO 200 M; 

3 250 UNID BOBINA PARA CALCULADORA BOBINA DE PAPEL PARA 

CALCULADORA; EM 1 VIA; EM PAPEL ACETINADO; 

MEDINDO (57MM X 30M); NA COR BRANCA; 

4 180 UNID BORRACHA BRANCA MACIA - BORRACHA DE 

PAPELARIA; FEITA DE LÁTEX NATURAL, ESCOLAR; 

PARA LÁPIS E GRAFITE; NO FORMATO RETANGULAR; 

NUMERO 20; NA COR BRANCA 

5 150 UNID CADERNO BROCHURA ¼ CAPA DURA PEQUENO 96 

FOLHAS - CADERNO BROCHURA; COSTURADO; CAPA 

DURA 1/4; CAPA 1 COR; PESANDO NO MINIMO 90G/M2; 

COM 96 FOLHAS; PESANDO 56G/M2; DEVE ATENDER A 

NORMA NBR NUMERO 15733/2009 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES; 

6 150 UNID CADERNO BROCHURÃO- CAPA DURA 96 FOLHAS - 

CADERNO BROCHURA; COSTURADO; CAPA DURA; 

FORMATO BROCHURÃO UNIVERSITÁRIO, CAPA 

PESANDO NO MÍNIMO 180G/2, COM NO MÍNIMO DE 96 

FOLHAS, PESANDO MÍNIMO 56G/M2, DEVE ATENDER A 

NORMA NBR. 

7 400 UNID CAIXA ARQUIVO POLIONDA - CAIXA DE ARQUIVO 

MORTO; EM POLIPROPILENO CORRUGADO; MEDINDO 

(350X250X130) MM, COM FUROS E ABERTURAS PARA 

TRAVAS NAS LATERAIS, COM TAMPA; 
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8 1.200 UNID CAIXA DE ARQUIVO MORTO - CAIXA CONFECCIONADA 

EM PAPELÃO KRAFT, COM ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES. 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 36 X 13,5 X 26 

9 50 UNID CAIXA DE CORRESPONDENCIA ACRILICA - TRIPLA, 

ARTICULÁVEL, EM ACRÍLICO PARA ORGANIZAÇÃO DE 

DOCUMENTOS 

10 50 UNID CALCULADORA DE MESA - APARELHO DE CALCULAR 

DE 12 DÍGITOS, DE MESA, COM FUNÇÕES RAIZ 

QUADRADA; PORCENTAGEM; MEMÓRIA; BATERIA E 

SOLAR 

11 800 UNID CANETA ESFEROGRÁFICA COR AZUL - CANETA 

ESFEROGRÁFICA; CORPO EM POLIESTIRENO 

TRANSPARENTE; FORMATO DO CORPO HEXAGONAL 

POR INTEIRO COM ORIFÍCIO NA LATERAL; MODELO 

DESCARTÁVEL; PONTA LIGA DE LATÃO; COM ESFERA 

DE TUNGSTENIO; ESPESSURA MÍNIMA DE 1,0MM; 

RENDIMENTO MÍNIMO DE ESCRITA DE: 1400 METROS; 

NA COR AZUL; COM TAMPA PROTETORA REMOVÍVEL 

ANTIASFIXIANTE, COM CLIP NA COR DA TINTA; 

MARCA REFERENCIA: BIC OU SIMILAR. 

12  500  UNID CANETA ESFEROGRÁFICA COR PRETA - CANETA 

ESFEROGRÁFICA; CORPO EM POLIESTIRENO 

TRANSPARENTE; FORMATO DO CORPO HEXAGONAL 

POR INTEIRO COM ORIFÍCIO NA LATERAL; MODELO 

DESCARTÁVEL; PONTA LIGA DE LATÃO; COM ESFERA 

DE TUNGSTENIO; ESPESSURA MÍNIMA DE 1,0MM; 

RENDIMENTO MÍNIMO DE ESCRITA DE: 1400 METROS; 

NA COR AZUL; COM TAMPA PROTETORA REMOVÍVEL 

ANTIASFIXIANTE, COM CLIP NA COR DA TINTA; 

MARCA REFERENCIA: BIC OU SIMILAR. 

13 500 UNID  CANETA ESFEROGRÁFICA COR VERMELHA - CANETA 

ESFEROGRÁFICA; CORPO EM POLIESTIRENO 

TRANSPARENTE; FORMATO DO CORPO HEXAGONAL 

POR INTEIRO COM ORIFÍCIO NA LATERAL; MODELO 

DESCARTÁVEL; PONTA LIGA DE LATÃO; COM ESFERA 

DE TUNGSTENIO; ESPESSURA MÍNIMA DE 1,0MM; 

RENDIMENTO MÍNIMO DE ESCRITA DE: 1400 METROS; 

NA COR AZUL; COM TAMPA PROTETORA REMOVÍVEL 

ANTIASFIXIANTE, COM CLIP NA COR DA TINTA; 

MARCA REFERENCIA: BIC OU SIMILAR. 
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14 120 CX  CANETA MARCA TEXTO - CANETA MARCA TEXTO; 

CORPO EM POLIPROPILENO OPACO; PONTA 3 A 5MM; 

NA COR AMARELA; CAIXA COM 12 UNIDADES 

15 80 CX  CLIPS 2/0 - AÇO GALVANIZADO; CAIXA COM 500GR 

16 80 CX CLIPS 3/0 - AÇO GALVANIZADO; CAIXA COM 500GR 

17 80 CX CLIPS 6/0 - AÇO GALVANIZADO; CAIXA COM 500GR 

18 50 CX CLIPS 8/0 - AÇO GALVANIZADO; CAIXA COM 500GR 

19 350 UNID COLA BRANCA 40 GRAMAS LÍQUIDA - COLA; LIQUIDA; 

PARA USO ESCOLAR, COLA PAPEL, COURO, TECIDO, 

BICO ECONÔMICO; A BASE DE AGUA, LAVÁVEL; 

ATÓXICA; SECAGEM RÁPIDA; ACONDICIONADA EM 

FRASCO; PESANDO 40G; BRANCA; COM VALIDADE 

MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; 

COM SELO DO INMETRO NA EMBALAGEM DO 

PRODUTO. 

20 350 UND COLA BRANCA BASTÃO 20 G - COLA; BASTÃO; PARA 

USO ESCOLAR, COLA PAPEL, COURO, TECIDO, A BASE 

DE AGUA, LAVAVEL; ATOXICA; SECAGEM RAPIDA; 

ACONDICIONADA EM FRASCO; PESANDO 20G; 

BRANCA; COM VALIDADE MINIMA DE 1 ANO A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA; COM SELO DO INMETRO NA 

EMBALAGEM DO PRODUTO; 

21 80 UNID COLA INSTANTÂNEA MULTIUSO, FRASCO COM 50 

GRAMAS. REFERÊNCIA: TEKBOND OU SIMILAR 

22 20 CX COLCHETE LATONADO N.03; CAIXA 72 UNIDADES.  

23 20 CX 
COLCHETE LATONADO N.05; CAIXA 72 UNIDADES. 

24 20 CX 
COLCHETE LATONADO N.08; CAIXA 72 UNIDADES. 

25 20 CX 
COLCHETE LATONADO N.12; CAIXA 72 UNIDADES. 

26 20 CX 
COLCHETE LATONADO N.15; CAIXA 72 UNIDADES. 

27 120 UNID CORRETIVO LÍQUIDO 18 ML – CORRETIVO LÍQUIDO, 

BRANCO, HOMOGÊNEO, APLICÁVEL COM PINCEL, 

COM TAMPA ROSQUEÁVEL, DILUÍVEL EM ÁGUA, PARA 

USO EM ESCRITÓRIO PARA CORRIGIR ESCRITA 
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MECÂNICA OU MANUAL. DEVERÁ COBRIR NA 

PRIMEIRA DEMÃO, A ESCRITA, SEM PERMITIR A 

LEITURA DO ERRO APÓS A SECAGEM E, ACEITAR 

NOVA ESCRITA POR CIMA. NA EMBALAGEM DEVE 

CONTER: MARCA, FABRICANTE, VOLUME, DATA DA 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, BEM COMO 

DEMAIS EXIGÊNCIAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. O 

PRODUTO DEVERÁ MANTER SUAS CARACTERÍSTICAS 

INALTERADAS, QUANDO ARMAZENADO EM LOCAL 

FRESCO E AREJADO PELO NO MÍNIMO DE 12 MESES. 

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS; COR: BRANCO/ VOLUME 

18 ML. 

28 300 PCT ELÁSTICO DE LÁTEX - ELÁSTICO; DE LÁTEX; DE ALTA 

QUALIDADE E RESISTÊNCIA, NR 18, NA COR BEGE; 

PACOTE C/ MINIMO 100 GR 

29 8.000 UNID ENVELOPE GRANDE – 260X360MM – BRANCO; 

GRAMATURA MINIMA: 90 GRAMAS; SEM IMPRESSÃO 

30 8.000 UNID ENVELOPE MÉDIO – 200X280MM – BRANCO; 

GRAMATURA: 90 GRAMAS; SEM IMPRESSÃO 

31 8.000 UNID ENVELOPE OFÍCIO - 114X229MM BRANCO; 

GRAMATURA MINIMA: 72 GRAMAS; SEM IMPRESSÃO 

32 200 UNID ENVELOPE PARA PASTA CATALOGO C/ 4 FUROS - 

ENVELOPE PLÁSTICO; PARA PASTA CATALOGO; 

TAMANHO 24 X 33 CM (L X A); COM 4 FUROS; COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 0,15 MM; TRANSPARENTE;  

33 150 UNID ESTILETE ESTREITO, MATERIA PRIMA CABO EM 

PLÁSTICO RÍGIDO, LÂMINA DE AÇO CARBONO 

MEDINDO 09MM. 

34 150 UNID ESTILETE LARGO, MATERIA PRIMA CABO EM 

PLÁSTICO RÍGIDO, LÂMINA DE AÇO CARBONO 

MEDINDO 18 MM. 

35 70 PCT  ETIQUETA ADESIVA –CONTENDO ADESIVOS 

DESTACÁVEIS BRANCOS COM MEDIDA APROXIMADA 

DE 63 X 46 MM - PACOTE COM 25 FOLHAS CONTENDO 

CERCA DE 18 ADESIVOS POR FOLHA. 

36 50 PCT ETIQUETA ADESIVA –CONTENDO ADESIVOS 

DESTACÁVEIS BRANCOS COM MEDIDA APROXIMADA 

DE 99 X 55,8 MM - PACOTE COM 25 FOLHAS CONTENDO 

CERCA DE 10 ADESIVOS POR FOLHA. 

37 50 PCT ETIQUETAS ADESIVAS 50,8 MMX101,6M (10 POR 

FOLHA). REFERENCIA: PIMACO OU SIMILAR; PACOTE 

COM 250 UNIDADES; 
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38 70 PCT ETIQUETAS ADESIVAS FOLHA INTEIRA - TAM A4 - 

REFERENCIA: PIMACO OU SIMILAR PACOTE COM 25 

UNIDADES; 

39 300 UNID EXTRATOR DE GRAMPOS COM BORDA 

ARREDONDADA; MATERIAL: ESTRUTURA METÁLICA 

COM ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA; ACABAMENTO 

COM PONTAS COM BORDAS ARREDONDADAS PARA 

EVITAR DANOS AO PAPEL E ACIDENTES DURANTE O 

USO; CABO COM ACABAMENTO EM PLÁSTICO ABS OU 

SIMILAR, ANATÔMICO E ANTIDERRAPANTE 

40 300 RL FITA ADESIVA 45/48 - FITA ADESIVA DE PAPELARIA; 

POLIPROPILENO; MEDINDO (45MMX50M OU 

48MMX50M); TRANSPARENTE; 

41 100 UNID FITA ADESIVA DE PAPELARIA; POLIPROPILENO; 

MEDINDO (12MMX10M); TRANSPARENTE. REFERENCIA 

DUREX OU SIMILAR. 

42 100 UNID FITA ADESIVA DE PAPELARIA; POLIPROPILENO; 

MEDINDO (25MMX50M); TRANSPARENTE. REFERENCIA 

DUREX OU SIMILAR. 

43 50 RL FITA ADESIVA DUPLA FACE COM FIXAÇÃO FORTE 

24MM X 1,5M TIPO BANANA 

44 200 UNID FITA CREPE 18 MM X 50 M 

45 120 RL FITA CREPE 25/50 - FITA ADESIVA DE PAPELARIA; 

CREPE; MEDINDO (25MMX50M); BRANCA; 

46 100 RL FITA CREPE ADESIVA 50MM X 50 M. 

47 100 RL FITA DUPLA FACE 12MM X 2M 

48 20 UNID FLIP CHART 64 X 88 CM COM BLOCO DE 100 FOLHAS 

PARA FLIP-CHART COM PICOTE. TAMANHO 64 CM X 88 

CM. GRAMATURA 56 GRAMAS/M2. 

49 250 UNID GRAMPEADOR DE MESA DE USO PROFISSIONAL, 

ESTRUTURA METÁLICA, COM ACABAMENTO 

RESISTENTE À OXIDAÇÃO,  GRAMPOS COMPATÍVEIS 

COM PADRÃO 26/6, CAPACIDADE DE GRAMPEAMENTO 

NO MÍNIMO DE 25 FOLHAS DE PAPEL SULFITE 75 G/M², 

COM ABERTURA QUE  PERMITA GRAMPEAR NA 

BORDA E FIXAÇÃO EM MURAL (ABERTURA TOTAL), 

CARREGAMENTO FRONTAL, COM MOLA DE FÁCIL 

RECARREGAMENTO,  BASE ANTIDERRAPANTE, PARA 
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MAIOR ESTABILIDADE NO USO,  COM ACIONAMENTO: 

MECÂNICO, POR PRESSÃO MANUAL, COM DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 14 A 16 CM DE COMPRIMENTO 

(MODELO PADRÃO),  COR PRETA,  COM GARANTIA 

MINIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO 

50 250 UNID GRAMPEADOR DE MESA DE USO PROFISSIONAL, 

ESTRUTURA METÁLICA, COM ACABAMENTO 

RESISTENTE À OXIDAÇÃO,  GRAMPOS COMPATÍVEIS 

COM PADRÃO 26/6, CAPACIDADE DE GRAMPEAMENTO 

NO MÍNIMO DE 50 FOLHAS DE PAPEL SULFITE 75 G/M², 

COM ABERTURA QUE  PERMITA GRAMPEAR NA 

BORDA E FIXAÇÃO EM MURAL (ABERTURA TOTAL), 

CARREGAMENTO FRONTAL, COM MOLA DE FÁCIL 

RECARREGAMENTO,  BASE ANTIDERRAPANTE, PARA 

MAIOR ESTABILIDADE NO USO,  COM ACIONAMENTO: 

MECÂNICO, POR PRESSÃO MANUAL, COM DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 14 A 16 CM DE COMPRIMENTO 

(MODELO PADRÃO),  COR PRETA,  COM GARANTIA 

MINIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO 

51 100 CX GRAMPO COLCHETE BAILARINA EM METAL - 

COLCHETE; LATONADO; TAMANHO N. 10; CAIXA COM 

70 UNIDADES 

52 100 CX GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/10, ARAME DE AÇO 

COM REVESTIMENTO GALVANIZADO (ANTI-

FERRUGEM), COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR NO 

MÍNIMO 50 FOLHAS DE PAPEL 75 G/M², TRATAMENTO 

CONTRA OXIDAÇÃO, PONTAS AFIADAS, SEM 

REBARBAS, COM ALTA DURABILIDADE E 

ACABAMENTO DE QUALIDADE, EM CAIXAS COM 5.000 

UNIDADES (USO INTENSIVO, ESCRITÓRIOS) 

53 100 CX GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13, ARAME DE AÇO 

COM REVESTIMENTO GALV3NIZADO (ANTI-

FERRUGEM), COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR NO 

MÍNIMO 100 FOLHAS DE PAPEL 75 G/M², TRATAMENTO 

CONTRA OXIDAÇÃO, PONTAS AFIADAS, SEM 

REBARBAS, COM ALTA DURABILIDADE E 

ACABAMENTO DE QUALIDADE, EM CAIXAS COM 5.000 

UNIDADES (USO INTENSIVO, ESCRITÓRIOS  
54 200 CX GRAMPO PARA GRAMPEADOR 24/13, ARAME DE AÇO 

COM REVESTIMENTO GALVANIZADO (ANTI-
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FERRUGEM), COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR NO 

MÍNIMO 30 FOLHAS DE PAPEL 75 G/M², TRATAMENTO 

CONTRA OXIDAÇÃO, PONTAS AFIADAS, SEM 

REBARBAS, COM ALTA DURABILIDADE E 

ACABAMENTO DE QUALIDADE, EM CAIXAS COM 5.000 

UNIDADES (USO INTENSIVO, ESCRITÓRIOS) 

55 300 CX GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6, ARAME DE AÇO 

COM REVESTIMENTO GALVANIZADO (ANTI-

FERRUGEM), COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR NO 

MÍNIMO 30 FOLHAS DE PAPEL 75 G/M², TRATAMENTO 

CONTRA OXIDAÇÃO, PONTAS AFIADAS, SEM 

REBARBAS, COM ALTA DURABILIDADE E 

ACABAMENTO DE QUALIDADE, EM CAIXAS COM 5.000 

UNIDADES (USO INTENSIVO, ESCRITÓRIOS) 

56 200 CX GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/8, ARAME DE AÇO 

COM REVESTIMENTO GALVANIZADO (ANTI-

FERRUGEM), COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR NO 

MÍNIMO 50 FOLHAS DE PAPEL 75 G/M², TRATAMENTO 

CONTRA OXIDAÇÃO, PONTAS AFIADAS, SEM 

REBARBAS, COM ALTA DURABILIDADE E 

ACABAMENTO DE QUALIDADE, EM CAIXAS COM 5.000 

UNIDADES (USO INTENSIVO, ESCRITÓRIOS 

57 20 CX GRAMPO TRILHO METALIZADO, FIXA PAPEL 80MM, 

CAIXA COM 50 UNIDADES. 

58 10 UNID GUILHOTINA - GUILHOTINA MANUAL; MESA E 

ESTRUTURA EM AÇO TEMPERADO; CORTE COM 

COMPRIMENTO DE 460MM; ÁREA DA MESA MEDINDO 

(340X553) MM; ÁREA UTIL DA MESA MEDINDO 340MM; 

PESANDO SEM MESA APROXIMADAMENTE 6 KG; 

QUANTIDADE DE FOLHAS PARA CORTE 20 FOLHAS NO 

MÍNIMO; COM OS ACESSÓRIOS: FACA EM AÇO 

TEMPERADO. 

59 350 UNID LÁPIS 2 HB - LÁPIS; CORPO EM MADEIRA; NA COR 

PRETA; NO FORMATO SEXTAVADO; MATÉRIA DA 

CARGA MINA GRAFITE; NÚMERO 02; MEDINDO NO 

MÍNIMO 170MM; NOME DO FABRICANTE GRAVADO NO 

LÁPIS; COM IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR NA 

EMBALAGEM; ACESSÓRIO ADICIONAL: APONTADO; 

DE BOA QUALIDADE; 
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60 250  UNID LIVRO ATA C/ 100 FLS - LIVRO ATA DE PAPELARIA; 

MEDINDO (220X320) MM VERTICAL; CAPA PESANDO 

1250G/M2; REVESTIDA COM PAPEL KRAFT, PESANDO 

80G/M2; NA COR PRETA; COM 100FLS(NUMERADAS); 

PAPEL OFF-SET, PESANDO 56G/M2; 

61 80 UNID LIVRO PONTO (GRANDE) - LIVRO PONTO – CAPA DURA 

– TAMANHO OFÍCIO C/100 FOLHAS 

62 400 UNID PAPEL LEMBRETE COLORIDO ADESIVO PARA 

ANOTAÇÕES E RECADOS – MEDIDA APROX. 38 X 50 MM. 

BLOCO COM 100 PAPEIS. REFERENCIA: POST-IT OU 

SIMILAR 

63 2.000 RM PAPEL SULFITE BRANCO 75 G A4 500 FLS - PAPEL 

SULFITE DE PAPELARIA; GRAMATURA 75G/M2; 

FORMATO A4; MEDINDO (210X297) MM; ALVURA 

MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO; OPACIDADE 

MÍNIMA DE 87%; UMIDADE ENTRE 3,5% (+/-1,0), 

CONFORME NORMA TAPPI; CORTE ROTATIVO, PH 

ALCALINO COR BRANCO; EMBALAGEM REVESTIDA 

EM BOPP; PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL 

FSC OU CERFLOR, COM SELO E CÓDIGO DE LICENÇA 

IMPRESSOS NA EMBALAGEM; RESMAS C/ 500 FOLHAS 

64 200 UNID PASTA ABA DE PAPELÃO COM ELASTICO - PASTA C/ 

ABA E ELÁSTICO (PAPELÃO); PLASTIFICADO; 

PESANDO 250G/M2; NO TAMANHO OFICIO; CORES 

VARIADAS 

65 50 UNID PASTA CATALOGO 50 PLASTICOS - PASTA CATALOGO; 

CARTÃO REVESTIDO DE PLASTICO; COM 50 

ENVELOPES; ESPESSURA DE 0,15 MICRA; COM 4 

EXTENSORES DE PLASTICO; NO TAMANHO OFICIO; NA 

COR PRETA; 

66 60 UNID PASTA CLASSIFICADORA LISO COR AZUL 480 GRAMAS, 

PRODUZIDA EM CARTOLINA 480G/M, COM LOMBO 

REGULÁVEL, COM GRAMPO DE PLASTICO ESTENDIDO, 

PARA ATÉ 500 FOLHAS SULFITE 75G/M. REFERENCIA: 

DELLO OU SIMILAR. EM CAIXAS DE 50 UNIDADES. 

67 60 UNID PASTA CLASSIFICADORA LISO COR CINZA 480 

GRAMAS, PRODUZIDA EM CARTOLINA 480G/M, COM 

LOMBO REGULÁVEL, COM GRAMPO DE PLASTICO 

ESTENDIDO, PARA ATÉ 500 FOLHAS SULFITE 75G/M. 

REFERENCIA: DELLO OU SIMILAR. EM CAIXAS DE 50 

UNIDADES. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: G

E
R

A
LD

O
 M

A
N

T
O

V
A

N
I F

IL
H

O
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//a

gu
as

de
lin

do
ia

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/D

D
C

73
1D

D
E

4B
84

17
78

39
A

64
00

B
F

3B
9C

C
4



 
Município de Águas de Lindóia 

Secretaria Municipal de Administração 

Departamento de Compras e Licitações 
 

47 
 

68 100 UNID PASTA DE PAPELÃO COM TRILHO (GRAMPO) - PASTA 

DE PAPELÃO C/ TRILHO - PASTA SIMPLES (PAPELÃO); 

DE PAPEL CARTÃO; PESANDO 270G/M2; TAMANHO 

OFICIO, C/GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO 

69 100 UNID PASTA L A4 CRISTAL CONFECCIONADA EM 

POLIPROPILENO E FLEXÍVEL; COMPOSIÇÃO 

POLIPROPILENO DIMENSÕES: 310 X 220MM 

70 300 UNID PASTA POLIONDA 55MM - DESCRIÇÃO: PASTA 

ELÁSTICO POLIONDAS 55 MM, FECHAMENTO COM 

ELÁSTICO; CORES ESCURAS. 

71 600 UNID PASTA SUSPENSA PARDA - PASTA SUSPENSA; DE 

KRAFT; COM GRAMATURA DE 265G/M2; NA COR 

PARDA; NO TAMANHO OFICIO (240X360) MM; HASTE 

POLIESTIRENO(PS); PONTEIRAS POLIESTIRENO(PS); 

COM PRENDEDOR INTERNO DE POLIETILENO(PE); 

MODELO COMUM; VISOR ACETATO TRANSPARENTE E 

ETIQUETA BRANCA; 

72 100 UNID PEN DRIVE USB 3.0 - 32GB - CAPACIDADE: 32GB; 

INTEFACE: USB 3.0; VELOCIDADE: MÍNIMO 100 MB/S NA 

LEITURA 

73 100 UNID PEN DRIVE USB 3.0 - 64GB - CAPACIDADE: 64GB; 

INTEFACE: USB 3.0; VELOCIDADE: MÍNIMO 100 MB/S NA 

LEITURA 

74 200 UNID PILHA ALCALINA AA - PILHA; TIPO PILHA ALCALINA; 

TAMANHO AA. 

75 200 UNID PILHA ALCALINA AAA - PILHA; TIPO PILHA 

ALCALINA; TAMANHO AAA. 

76 120 UNID PINCEL ATOMICO AZUL - PINCEL ATOMICO; NA COR 

AZUL; COM PONTA DE FELTRO CHANFRADA; DO TIPO 

RECARREGAVEL; 

77 120 UNID PINCEL ATOMICO PRETO - PINCEL ATOMICO; NA COR 

PRETA; COM PONTA DE FELTRO CHANFRADA; DO 

TIPO RECARREGAVEL; 

78 120 UNID PINCEL ATOMICO VERMELHO - PINCEL ATOMICO; NA 

COR VERMELHA; COM PONTA DE FELTRO 

CHANFRADA; DO TIPO RECARREGAVEL; 

79 200 UNID PRANCHETA - EM MADEIRA (DURATEX / EUCATEX), 

COM PRENDEDOR, TAMANHO OFICIO, MEDINDO 33CM 

X 23CM. 
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80 300 UNID REGISTRADOR AZ; LOMBADA ESTREITA; CORPO EM 

PAPEL CARTÃO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,7MM; 

FORRADO COM PAPEL MONOLÚCIDO 75G 

PLASTIFICADO; COM PORTA ETIQUETA EM PLÁSTICO 

TRANSPARENTE NA LOMBADA; COM MECANISMO 

(FERRAGEM) NIQUELADO BRILHANTE LISO, SEM 

DEFORMIDADES, TIPO EXPORTAÇÃO, DE ALTA 

PRECISÃO, ALAVANCA DE PRESSÃO, COM GUIA TIPO 

ROLAMENTO EM PLÁSTICO, COM LINGUETA 

NIQUELADA PROJETORA DAS GARRAS DE ALTA 

PRESSÃO; VISOR LATERAL COM OLHAL EM METAL 

OU PLÁSTICO; PRENDEDOR DE FOLHAS EM MATERIAL 

PLÁSTICO OU METÁLICO; DIMENSÕES APROXIMADAS: 

(345MM ALT.)X(280MM LARG.)X(53MM LOMBADA). 

81 100 UNID REGUA 30 CM - REGUA DE USO ESCOLAR/ESCRITORIO; 

TIPO RETA; EM POLIESTIRENO; MEDINDO 30 CM; COM 

3 MM DE ESPESSURA; ESCALA MILIMÉTRICA; NA COR 

CRISTAL; 

82 20 UNID ROLETE ENTINTADOR, MODELO DE REFERENCIA 

IR40T BICOLOR OU SIMILAR, PARA CALCULADORA 

SHARP, CASSIO, OLIVETTI. 

83 100 UNID TESOURA PONTA FINA - TESOURA MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 20 CM, COM LÂMINA EM AÇO 

INOX, CABO EM PROLIPROPILENO. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: CABO 75MM; LAMINA 105 MM; ESPAÇO 

PARA OS DEDOS 6 MM CADA. 

84 50 UNID TUBO DE TINTA PARA CARIMBO - TINTA PARA 

CARIMBO AUTOMATICO; NA COR PRETA; SEM OLEO, 

FRASCO COM NO MÍNIMO 30ML; 

85 50 UNID UMEDECEDOR DE DEDOS TIPO CREME, EM POTE 

PLÁSTICO CONTENDO 12G 

86 100 UNID PORTA LÁPIS/ CLIPS/CARTÃO EM POLIESTIRENO, 

PERFEITA ESTABILIDADE SOBRE A MESA ALTA 

RESISTÊNCIA E DURABILIDADE COM MEDIDA DA BASE 

APROXIMADA DE 20 CM COMPRIMENTO X 06 CM DE 

LARGURA 

87 1.500 UNID PORTA CRACHÁ VERTICAL (ADEQUADO PARA 

CRACHÁS NO FORMATO RETRATO); COR AZUL 

SÓLIDO, EM POLIPROPILENO (PP) OU PVC RÍGIDO, 

RESISTENTE E DURÁVEL, COMPATÍVEL COM 

CARTÃO/CRACHÁ PADRÃO CR-80 (54 MM X 86 MM), 

BORDAS ARREDONDADAS PARA MAIOR SEGURANÇA E 
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CONFORTO NO USO; COM CORDÃO INCLUSO, COR 

AZUL, EM POLIÉSTER, COMPRIMENTO APROXIMADO 

DE 40 CM (CADA LADO), COM FIXAÇÃO COM GARRA 

METÁLICA TIPO JACARÉ NIQUELADA, COM SUPORTE 

GIRATÓRIO, FIXADA AO CORDÃO.  

 

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

Podem participar desta licitação empresas que: 

 

a) Estejam devidamente constituídas e registradas conforme a legislação vigente. 

b) Possuam capacidade técnica e operacional para fornecer os materiais especificados. 

c) Atendam às exigências de regularidade fiscal e trabalhista. 

 

3. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

a) Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações técnicas detalhadas 

neste termo de referência. 

b) O prazo máximo para entrega será de 10 (dez) dias úteis contados a partir do recebimento da ordem 

de compra. 

c) A entrega dos materiais será realizada em local a combinar com o responsável designado pela 

Secretaria solicitante. 

 

4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

O julgamento das propostas será realizado pelo critério de menor preço por item, considerando a 

qualidade dos materiais e a adequação às especificações técnicas. 

 

5. PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento e aceitação dos materiais, 

mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo setor responsável. 

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

a) As empresas participantes deverão APRESENTAR AMOSTRAS DOS MATERIAIS, para 

verificação da conformidade com as especificações DOS SEGUINTES ITENS: 

 

ITEM 11 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR AZUL; 
 

ITEM 12 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR PRETA; 
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ITEM 13 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR VERMELHA; 

 

ITEM 14 - CANETA MARCA TEXTO; 

 

ITEM 19 - COLA BRANCA 40 GRAMAS LÍQUIDA; 
 

ITEM 20 - COLA BRANCA BASTÃO 20 G; 

 

ITEM 21 - COLA INSTANTÂNEA MULTIUSO; 

 

ITEM 27 - CORRETIVO LÍQUIDO 18 ML; 

 

ITEM 40 - FITA ADESIVA 45/48; 

 

ITEM 41 - FITA ADESIVA DE PAPELARIA 12MMX10M;  

 

ITEM 42 - FITA ADESIVA DE PAPELARIA 25MMX50M; 

 

ITEM 43 - FITA ADESIVA DUPLA FACE; 

 

ITEM 49 - GRAMPEADOR DE MESA 25 FOLHAS; 

 

ITEM 50 - GRAMPEADOR DE MESA 50 FOLHAS; 

 

ITEM 52 - GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/10; 
 

ITEM 53- GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13; 
 

ITEM 54 - GRAMPO PARA GRAMPEADOR 24/13; 
 

ITEM 55 - GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6; 
 

ITEM 56 - GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/8; 

 

ITEM 59 - LÁPIS 2 HB – LÁPIS; 

 

ITEM 63 - PAPEL SULFITE BRANCO 75 G A4 500 FLS; 

 

ITEM 87 - PORTA CRACHÁ VERTICAL (ADEQUADO PARA CRACHÁS NO FORMATO 

RETRATO); 
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b) A maior parte dos itens em questão foram destacados considerando o histórico de maior 

problemática no fornecimento, haja vista que, em situações anteriores, foram entregues produtos 

sem a devida qualidade exigida. 

 

c) Diante disso, orienta-se às empresas que apresentem propostas com produtos de marcas que 

atendam integralmente às especificações estabelecidas, assegurando a devida qualidade e a satisfação 

da necessidade pública. 

 

d) Serão analisados, no exame das amostras apresentadas, os seguintes critérios: 

 

• Atendimento às especificações técnicas – verificação da conformidade do produto com as 

características e requisitos estabelecidos no edital e seus anexos. 

• Qualidade do produto – análise quanto à durabilidade, resistência, desempenho e adequação 

ao uso a que se destina. 

• Embalagem – avaliação das condições da embalagem, considerando a integridade, a proteção 

adequada do produto e a observância das normas técnicas aplicáveis. 

• Forma de apresentação – verificação se a apresentação do produto possibilita fácil 

identificação, manuseio e utilização. 

• Acondicionamento – análise das condições de armazenamento e transporte, visando garantir a 

conservação e a segurança do produto até sua utilização final. 

• Aspectos de segurança e saúde – observância a normas regulamentadoras (quando aplicável), 

garantindo que o produto não ofereça riscos ao consumidor/usuário. 

• Validade e rastreabilidade – para produtos sujeitos a prazo de validade, conferência da data 

mínima exigida, bem como da rastreabilidade do fabricante e do lote. 

e) As amostras deverão ser entregues, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pela empresa melhor 

classificada, após a fase de habilitação, no seguinte endereço: 

• Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia - Almoxarifado 

Rua Professora Carolina Froes, nº 321 – Centro 

Águas de Lindóia/SP – CEP 13.940-025 

e.1) As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, contendo, no mínimo, as seguintes 

informações: número do processo, razão social da empresa, número do item e demais dados 

pertinentes que se fizerem necessários. Sempre que aplicável, deverão ser acompanhadas de catálogos, 

fichas técnicas ou outros documentos comprobatórios que auxiliem na análise da conformidade do 

produto com as especificações exigidas. 

f) As amostras recebidas serão analisadas pelo Sr. Victor Klisys Junior, Almoxarife do Município, em 

conjunto com o Secretário de Administração, Sr. Gabriel José Ramos Junqueira Ferreira, que 

procederão à avaliação e emissão de parecer técnico no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento. 
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h) A contratante se reserva o direito de rejeitar materiais que não atendam às especificações e de 

solicitar a substituição dos mesmos. 

 

i) Este termo de referência integra o edital de licitação e deve ser rigorosamente observado pelas 

empresas participantes. 

 

7 - A fornecedora fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados, inclusive com relação 

aos quantitativos, sendo consideradas como parâmetro mínimo as quantidades contidas nas 

embalagens usualmente comercializadas no mercado varejista. 

 

e) Todos os itens devem ser entregues com no Máximo 20% do tempo de vida útil, a partir de sua 

data de fabricação, ou seja, com 80% de sua validade. 

 

Em caso de discordância entre as especificações dos itens apresentados no ANEXO III do Edital 

e na plataforma do pregão eletrônico, prevalecerá a versão do edital. 

 

Impossibilidade de cadastro de marca que irá identificar a empresa (marca que é o nome da 

empresa participante) no sistema BNC: A Empresa poderá no campo de preenchimento da 

Marca, para não identificar quem é a participante, colocar a palavra “PRÓPRIA”.  

 

Os produtos poderão ser cotados como similares ou de igual qualidade com as descrições acima, 

desde que atendam as especificações mínimas solicitadas pelo setor competente, bem como as 

condições estabelecidas pelas normas da ABNT, INMETRO e demais normas reguladoras do 

setor. 

 

OBSERVAÇÃO: CASO NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTE ALGUMA MARCA DE 

PRODUTO, AS MESMAS TRATAM-SE APENAS DE REFERÊNCIA, PODENDO SER 

OFERECIDAS MARCAS SIMILARES/EQUIVALENTE E/OU DE MELHOR QUALIDADE. 
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